
Moção de aplausos - f6u57v0n

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho  

Autor: Dep. Valdir Barranco

        Com fulcro no Art. 185-A, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o
Soberano Plenário, que registre nos anais "MOÇÃO DE APLAUSO", na forma: aplaudir a Sra Erodite
Ferreira De Lima, moradora do município de TABAPORÃ - MT.

JUSTIFICATIVA

Faz parte da Equipe de Apoio do Hospital Municipal de Tabaporã e presta serviço como Lavadeira. É
eficiente e responsável. Para tanto, rogo aos nobres pares o apoio para aprovação da presente moção de
aplausos.
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